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PreÍeitura Municipa! Simão Dias

Gonselho tunicipal de Educação - GONMESD

RESOLUÇÃO N" 15 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Áprova as Matrizes curriculares da

Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) e
Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Anos
Finais) a partir 2022 para as Escolas da
Rede Pública de Simão Dias, Estado de

Sergipe.

o CONSELHO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DO MUMCÍpIO DE SrMÃO
DIAS, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei
Municipal n" 43612008, que cria o Sistema Municipal de Ensino e a Lei Municipal no

44812008 que cria o Conselho Municipal de Educação.

Considerando o disposto art. 26 da Lei no 9.394196, determinaque os currículos da

educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum,

a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma

parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da

economia e dos educandos. (Redação dada pela Lei no 12.796, de 2013).

Considerado o disposto na Resolução na CNE/CEB n' 05/2009 que fixa Diretrizes

Curricul ares Nacionai s para Educação Infantil;

Considerando a Resolução CNE/CEB 412010 que define Diretrizes Cuniculares

Nacionais Gerais paraa Educação Básica;

Considerando a Resolução CNE/CEB n" 712010 que fixa Diretrizes Curriculares

Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos;

Considerando a Resolução CNE/CP n'212017 que institui e orienta a implantação da

Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e

respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica;

Considerando o Parecer no 07/2018/CONMESD e a Resolução no

0712018/CONMESD que regulamenta a implementação do Currículo do Estado de Sergipe

nas redes de ensino e das instituições educacionais integrantes do Sistema de Ensino, e dá

providências correlatas.

Considerando, ainda, o Parecer n'I9DA2|/CONMESD aprovado por este Conselho

em Sessão Plenária do dia 2lll0l202l,

Avenida Construtor João Antônio de Santana, 496 Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
Fone: (079)361f-2033 e-mail: conmesd@yúoo.com.br
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Prefeitura fVf .,n:"ip"f Simão Dias
Gonselho Municipal de Educação - GONMESD

RESOLVE:

Art. 1o A presente Resolução aprova as Matrizes Curriculares da Educação Infantil,
Creche (3 anos e 11 meses) e Pre-Escola (04 anos e 05 anos e 11 meses) e Ensino

Fundamental - Anos Iniciais e Finais para vigorar a partir de 2022.

Art. 2o As Matrizes Curriculares estão de acordo com o estabelecido na Base

Nacional Comum Curricular - BNCC e no Parecer n' 0712018/CONMESD e na Resolução no

0712018/CONMESD que regulamenta a implementação do Currículo do Estado de Sergipe

nas redes de ensino.

Art. 3" As Matrizes Curriculares deve garantir a autonomia do Projeto Político

Pedagógico da instituição educacional e do plano de trabalho do professor.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Sala Prof. Marcelo Domingos de Souza, 19 de novembro de 2021.

Hadassa Bárbara Fontes
Conselheira Vice Presidente

Avenida Construtor João Antônio de Santana, 496 Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
Fone:(079)361l-2033 e-mail:conmesd@vahoo.com.br
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Àreas do
Conhecimento

s AComponentes Curriculres S A s A s A s A s A s A s A s A

05 200Língua Portuguesa 09 360 09 360 08 320 08 320 08 320 05 200 05 200 05 200

40 0t 40 0l 40 0l 40 0l 40Arte 0l 40 01 40 0l 40 0l 40 0l
Educação Fisica 0l 40 0l 40 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80

02 80

Linguagens

Língua lnglesa 02 80 02 80 02 80

Matenlitica Matenuitica 06 240 06 240 06 240 06 240 06 240 05 200 05 200 05 200 05 200

t20 03 t20
Ciências da
Nahreza

Ciências
02 80 02 80 02 80 02 80 02 80 03 t2o 03 t20 03

História 02 80 02 02 80 02 80 02 80 03 120 03 t20 03 t20 03 t2080Ciências
llumanas GeograÍia 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80

á

.9

(J
E

E

U
É
.-
t)íz
g
ql
,â Ensino

Religioso
01 40 40 OI 40 0l 40 0l 40 0l 40Ensino Religioso 0l 40 0l 40 0t 40 0l

OI 40Parte
Diversilicada

Projeto de Vida, Educação
Empreendedora e Financeira

0l 40 OI 40 0t 40 0l 40 0l 40 0t 40 0l 40 0l 40

TOTAL DE MÓDULOS/AUI.A 25 1000 25 1000 25 1000 25 1000 25 1000 25 1000 25 1000 25 1000 25 1000

TOTALDE HORAS-AUI"A E33h
20

20h50 20h50
833h

20
20h50 E33h

20
20h50

833h
20

20h50
833h

20
20h50

833h
2A

20h50
833h

20 20h50
833h

2020h50
833h

20

aÉt,,-

tr #
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTI,]RA

MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL _ A PARTIR DE 2022

CONSELHO IIIU}'IICIPAL

APROVADO

JoseÍa Souza e Srly;r
Áss de LegÍslacáo t/o

Co nselho de Educacâo

)
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Diretrizes para aplicrç{o dr Mrtriz Curricdrr do Er3itro Frrdrmcntrl, do l' ro 9e aoo, dr Rede Mutricipel de Enrino de Simío DiaíSE, a
paÍtir de 2022:
l. C.da mffiJo-dula teú drÍrçâo de 50 mi tos l'ao , Ano. Cads dà letivo tetá 05 módulos, s€runal25 mSdulo3 e o úo lêtivo t€rÍo,{O reÍnansd 200 diar letivos.
2.Hodriod!tunci@aeDto:M.r[à-das7hàsllh30minouda§7b30mií&l2hT.rdê,dâsl3h&t7h30úiô.(iÍrtrv.bd.20üirr).
3. O coÍqonetrte cuÍÍicular EDsino R.ligioso, cmfoÍmê pÍêvê r Lei 9.394/1996, scrá de oÊrra obrigaóÍir, poÉm a Entrículã fa61lltaüva para os aluoos do Eosino
FuEdrrEtrtâI.
4. As rirêrs do conhêcimêdto ê os comporcntês dÍÍiculfiEs preciram dialogar eate ii, co6 6 pârtê divdsificadâ e com as oÍiltiplâê linguagdi ê pÍáticâs sociâis, coEo
tod! â9rerdizag.m esÉ direciomda ao desenrrlüÍnêdo dâ3 dez comp€têíciâs gêÍsis.

- A httiÍulçto .duciciord d!1c itrcürfu r abord.gcm de foIm. ErDrvertd e irtêgr.dor., dc be.r axigidor por LgithçIo ê úonrra o.Eacílcrt e teúsr
coúatrOoúmoc rdevüter por. o d.*rvoh'lDêlto d. ddidarL, qü. arat rl| . vih húmrnr em êrcrlr bc.L reaioul € globú ob,arvrldo.* a obrigatoÍled.rte
dê taúsa t lr aotu:
5. Esado obdgatório da histSrü e cultrra rticma, ato-bdsileim c indíg.llr" c,rr atendimenro ao aÉ 2&A da Lêi tr 9.394, dc 1996, acÍEscido pels Lei F€dcí.1no 10.639,
de 2003, e com ndaçâo dsda pelâ Li }f I 1 .645, DE 2008, qu. hlrs do têÍn!.
6. Artes visuú, daaça, nrrúsic. c tceto, no6 tcfmos ds r.i Fêd.Ísl o' 13278, dê 2016.

8. BdbiÉo rtê filoes de produ$o nacimal corno coÍryonente cuniqrlaÍ co.rplêÍDeabÍ futegrado à goposta p€dâgúgic4 s€ddo otrigsóÍid por, no mtriúo, düs hor.s
o€orafu, com b6r. Dr Lêi F.deral d 13.m6, dc 2014.
9. kElusão do cdt!údo $c tEE doê diÍÉitos dls cri6úças e doa adoLscaúte§, tardo co@ diÍetiz a Lei f.deml n" 8.069, d€ 1990, quê irstitri o Eístuto da Criaoça c do
A(blescetrts,obsávadaapoduçãocdistribuiçâodeiúêÍialdiúiticoadeqüsdo,contemplardooqueâssêversaleitr'I1.525,de2007,quaactEscetrto§5ooorat32da
LDBEN
10. CotrEúdoc relativG nor dircitos huú.tDs e à prlvenÉo de tod.s rs büras de üotêícia coDta a cÍisrça e o âdolêsccaE rêÍâo inchidos, como EDs üansv.Ísais, Àos
cuEicul$ ÉcoLÍes de que tEti o csput tendo conro diEtriz r Lei Fed.Íal D" 8.069, dc 1990, obsel!âda a proôrção e distribuição de rnatedal dilático adequado,
confoore dettreira e Lei FedeÍat qo 13.010, de 2014.
I l.lúseryão de ErÍas loltÀdos ao prscesso dc €ovelhêciÍrEÍrto, ro rBpcito ê à valoÍizsçno do idoso, de foÍmâ â eliminaÍ o precmceito e â Foduzi, coohcci$eDto6 sotrE a
mâtáiâ, e at ndado À Lei Fedqd tro 10.741, d€ 2003, que dispôe sobre o Eststuto do Idodo.
12. Âürdimênto à Lei Federal ro 9.503, de 1997, $tê vclsâ sobre a Educação paÍa o Trânsito.
13. Estrdo sobÍe os simbolos EacioDais corm ternâ lansvêÍ§al fuídáInetrbl nos temrcs dr Lei FedêÍalao 12-472, &c 2Ol L

14. Eôcâçâo alirrat Í e auticionql, aos termoc da L.i FedcÍal 13.666, dô 2018.
15. lnclusâo de teluô cuÍricuhrls rcfeÍlotes à êcologi4 educaçâo pôra a saúdr e iÍrodutào â cltlri.a políicá, codoÍme prEvê o § lo, do AÍ. 215, da Constituição do
Esudo de Sergipc.
16. Ot'rig oÍi.dsdê da irchsão de t€rrus eapecíficoe sobÍE a Grografia, a His6ria . â Lite.ât[ô de SeÍgipê, í06 tênoos do que assêvefa o § ?, do AÍ. 215, &
coDstituiçâo do Eshdo d. s€rgipê.
l7.Itrclusão (L colrerfus progÍtoâticos Írlativos aos dirciios alr Eulh.r ê outos assrürtos com o EcoÍte de gênero, cor base na Resofuçlo Norúâtivâ lDol3lCEE.
18. Teúas cdrtaqorâreos releraatee pa:a o dcsenvolvirnanto ds cidsd!úii, que afebm a vidr humrla cm escala local, regioal c global, bcm coao àe teíüóticas da
direnirlade clhural émica, lingulitica c É?irtêúüc4 ,ra pcÍlpêctiv. do dr§.ovolviEento dc pnÁticas eúrcativas aocoradas no inçrrlrlhnalürm e no Í€speito ao canátet
ptüÍÉhbo e pluÍilíogu! da sociedade br.§ileirs, berD coEo pÍomoverão mdid€s de conrciêtrtizção, d. prêv€oÉo c d. combaE a todos 06 hpoa de üoÊrcia
espêcialrD€üt â ilfirridaÉo situâri(5 (bullyhg c ciberbulüing) e aÉr^bebÉÃo ações dêstiDádes a pÍornover s sultlô d. p€2, nos t!Ímo6 das R€§ohrçõêô CNE/CP ,1'
2DoL1 .4l2olElCEE.
19.Iúclusão dc cotrtaidos rclatirog aoe dircios humanos. à pÍElroçõo dâ violàcia cootn â Írnrlb€Í, EDdo co[ro diretnz a Li oo 14.lú#2021, observadrs.B direfizes da
legiskçâocoÍr6poDdatê.pmô4ãoeadiltribuiÉodêtuatêrirldidáticoadaqusdoacadanivêld!€osinoêrifftinr+âodaSÊEDnsEscohrdêCombrúerViolàciads
Mülh.Í tro l\&nicílio de Sinji,o Dirs.
20. Áteadiu€úb n ki lúlaicb.l E3l20l9 que institti o Diâ Muíicipàl de C@sci.otizaçtu sohê o Aurismo Do Mr&icípio de SiÍnão Dia§.
2 I . Inclusão de atividades artisticas e culturais que exaltem o sentimento de Simãodinidade, com base na Lei Municip al no 95012021

Observação 1- O previsto nos itens 05 a 2O deverão, obrlgatoriamente, ser registrados nos Diários * Ç.:lmr..ffiy,
)
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SIMAO DIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCaÇÃO E CULTURA

D
BASE LEGAL

Lei de Diretrizes e Bases da Educação: Arr.26 e incisos I e II e Art. 30; Resolução CNE/CEB n" 512009; Resolução CNE/CEB n' 412010

Resolução CNE/CP no 212017 ; Resolução n" 4|2O1-S|CEE-SE e Parecer n" 3 89/201 8 ICEE.
Resolução n' 07l20l8 CONMESD e Parecer no 07l20l8 CONMESD.

pnÉ-rscor,,l,CURRICULAR CRECHE

BEBÊS
(de0alanoe06meses)

CRIANÇAS BEM PEQUENAS
(de I ano e 7 meses a 3 anos e 1l

meses)
CRIANÇAS PEQUENAS

(4a5anosellmeses)

S A TEMATICAS S A TEMATTCAS S A

Os direitos de aprendizagem e campos de experiências
estão contextualizados e integrados à luz do Currículo de

Sergipe.
TEMATICAS

Identidade, Cuidando
de si e do outro,
Semelhanças e

diferenças. Autonomia

Identidade, Cuidando
de si e do outro,
Semelhanças e

diferenças, Autonomia

o EU, O OUTRO E O
NÓS

Identidade e Autonomia

Identidade, Cuidando de
si e do outro,

Semelhanças e

diferenças, Autonomia
Regras de

Convivência, Jogos e
brincadeiras,

Socialização e
cooperaÇão

coRPo, cEsTos E
MOVIMENTOS

Movimento/IVIúsica

Regras de Convivência,
Jogos e brincadeiras,

Socialização e
cooperação

Regras de Convivência,
Jogos e brincadeiras,

Socialização e
cooperação

Obras de artes, Cores,
Música, Deseúo

TRAÇOS, SONS, CORES
E F'ORMAS
Artes Visuais

Obras de artes, Cores,
Música, Desenho

Obras de artes, Cores,
Música, Deseúo

Linguagem e

expressão,
Vocabulario, Escritas
Letramento, Gêneros

textuais

ESCUTA, FALA,
PENSAMENTO E
IMAGINAÇÃO

Linguagem Oral e Escrita

Linguagem e expressão,
Vocabulário, Escritas,
Letramento, Gêneros

textuais

Linguagem e expressão,
Vocabulário, Escritas,
Letramento, Gêneros

textuais

à
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N
oz
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F
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CONVTVER

BRINCAR

PARTICIPAR

EXPLORAR

EXPRESSAR

CONHECER-SE

a
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z

.íJl
Hú
14
Or
XÍ!
EI

aoÀ

U

800h

Letramento, Cuidado
com o espaço,

Contexto Matemático

20h 800h

ESPAÇOS, TEMPOS,
QUANTIDADES,

RELAÇÔES E
TRANSF',ORMAÇOES

Natureza e Sociedade

Letramento, Cuidado
com o espaço, Contexto

Matemático

20h 800h

Letramento, Cuidado
com o espaço, Contexto

Matemático

20h

MUillclPAL 0E EoucAçÀo

)
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Joseía Souza e.§rly.r
de Iegislacdo r/o

Conseltro de Educaçào

CONSELHO

Fari:rt,i rf .51tiôlt
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PREFEITURA M;iiffI};DE SIMÁO DIAS
SECRETÀRIÁ MTINICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTIJRÁ

Diretrizes para rplicação dr Mrtriz Curricuhr dr Educrçío lofrntil, de 0 a 5 .oos e 11 meses! da Rede Municipal de Ensino de §imão
DiaíSE, r portir de 2022:
. Á Matriz CuriculaÍ está âliíhâda à Bâse Nacional Comum Curricular-BNcc e ao CuÍrículo dê Sergipc;
. Toda a apl€ndizagem está dirccionada ao desenvolvimeDio das dez comp€tências geÍais;
. As aprendizagens e o des€ôvolümento das cÍis[ças têm como eixos €sfuturantes as interaçôês ê brircadetas qüe consideram os seis dircitos de âprendizsgem;
. Há aÍiculaçào eotIe o cuid!Í e o educar;

\. Dc acordo com â Resolução Normativa a" 4/2018/CÉEr a Matriz Curriculú da Educação Infaatil devená contemplar os s€guintes t€Úlas que estaÍeo em coDsonânciâ
com os Campos de Expêriêncios e com â PÍojeto Político Pêdâgógico - PPP dâ escola:

a) âfies üsuais, darya, múLsica c teêtm íos t€rmos d. Lei Federal n" 13.278, dê 2016,
b) exibiçeo de lilmes de godução nacio@l sendo obrigatóÍia por, !o míÍrimo, düas horas mensais, com base aa Lei Feder.l no 13.006, de 2014;
c) diÍeitos humanos e preve!ção de todas as formas de üolêtrciâ co ra . criançâ, o adolesceote e a ruulhêt cotrfomrc detemina a Lei Federal tr' 13.0 t0, de 2014 e â

l*iFeder?,l |4.16412021,
d) iDserção de temas voltâdos âo pIocesso de envêlhecim€oto, ao rEspeito e à valorizaçâo do idoso de foÍma a eliminar o prcconceito ê â p$duzi! coúecimentos

sobÍe â mâÉda, atetrdendo à Lei Federal a" 10.741, de 2003, quê dispôe sobrr o Estatuto do ldoso;
c) educâção parê o tsânsito tra Educação IDfâftil ern ateÁdime[to à Lei Fedenl üo 9.503, de 1997; e

cducâção alimentlr e trutÍicionalnos teÍmogda tÉi Fg{Qrd F 13.66ó,de2018.
. Dê âcordo coEr â Resoluçâo NoÍmaüva n' &20l8ieÉh, à MaEiz CuÍricutar cont€NiplâÍá, tâtnbém, temas contemporâneos rclêvadtcs pom o desenvolvim€nto da

eidadania, que afetâm â üda hurnaÍa em escala locol, regionat e global, bem como as temáticâs da diveÍsidade culhúâI, éhioa, lingutsticâ ê epistêmicâ na
petspectiya do desenvolvimento de práticos cducativas a[oorâdas no intercultüralismo € no r€sp€ito ao canáter pludéticô ê pluÍillngue da sociedade brasileira, da
mesma maneirâ que promoverão m€didas de co$cientizâção, de prevenção e de combatê a todos os tipos de violência, especialrmeNrte a intimidação sistemática
(bullylng e .?beftullying) e estabelecoÍão âçôês dêstiÍâdss a prcmoveÍ a culhüa de paz, Dos termos da ResoluÉes CNE/CP n" O2DO|1 e, O1ll2l2ol8lCONMÊSD.

. Aêdimento a Lei Muaicipal 831/2019 que iníitui o Dia Municipal de Conscientização sobre o Aütismo rc Muoicipio de Si$ão Dias.

. Inclusâo de atividades aÍdsticas e culturais que exâltem o sentimetrto de Simãodiridrde, com bâse na Lei Municipol tr" 950/202 I .
Atendimeúo Parcial:

-tRegime anual: 40 semanas/20o dias letivos e o mínimo de 800 horas;
o Regime sernanal: 5 dias letivos, rc mídmo, e 20 horas letivas poÍ sematrâ.
. ReSime dirfuio: mínimo de 4 hoÍas com o seguinte hoúrio de firncionamento: Matutino: 7h-3omiÁ às I lh 30min e ves?ertino: l3h às l7h.
Atendimepio Ipte8al:
. Regime arual: 40 semanaV2oo dias laivos e o mínimo de 1600 hoÍas;
. Regime sêÍnanal: 5 dias letivos, tro filrÍmo, e 40 horâs lêtivas por sêmâna
. Regime diário: mhimo de 8 horas (M.tutirô: 4tlAlmoço e descúrso: th e 30 miú^r'cspeÍtiDo: 4h) com o seguiEte horário de funcionarneato: Entràda: 7h 30min e

1:30 err

41: 30

{3.00
)

11: 30
; "n. go "^"À/"

,O)" .,lY.üD coltsELH0 Souza e .§rlvl
de Legis,acao do

rle EducaÇào

Saída: l7h.

APf,Ot,ADO

en:J /dúl_ Par.:rt,i !f . Sltiill
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Prefeitura ilunicipal Simão Dias
Gonselho Municipal de Educação - GONMESD "f3

I. RELATORIO

1- Do Histórico

A Secretária Municipal de Educação, Ângela Santos Siqueira, através de oficio

n" 24812021/SEMEC/G.S, expedido dia 0310912021, encaminha a este órgão as

Matrizes Curriculares da Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) e Ensino Fundamental

(Anos Iniciais e Anos Finais), a serem implementadas no âmbito da Rede Municipal de

Ensino a partir do ano de2022 .

fI- Análise e Mérito

Tratando-se da Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) e do Ensino

Fundamental (Anos Iniciais e Anos Finais) a Secretaria Municipal de Educação solicita

a este Orgão a aprovação das Matrizes Curriculares para serem implementadas nas

Instituições de Ensino da rede Pública Municipal a partir do ano de 2022. A elaboração

de Nova Matiz Cunicular da Educação Infantil e Ensino Fundamental deu-se devido

solicitação do Ministerio Público para instituir a obrigatoriedade da Inclusão de

conteúdos e a Semana de Combate e prevenção da violência contra a mulher no âmbito

do Sistema Municipal de Ensino de Simão Dias/SE (Lei Federal 14.14612021); bem

como, a necessidade da inclusão do Dia Municipal de Conscientizaçáo sobre o Autismo

(Lei Municipal 831/2019) e da mudança na disciplina da parte diversiÍicada do Ensino

Fundamental, retirando a disciplina Natureza e Sociedade, e, a inclusão da disciplina:

Projeto de Vida, Educação Empreendedora e Financeira.

Dos aspectos Legais

A Constituição Federal assevera.

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - I'one: (079) 36ll-2033 - e-mail
conmesd@yahoo.com.br
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Art. 205 A educação, direito de todos e dever do Estado e da

fomília, será promovida e incentivada com a colaboração da

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo paro o exercício da cidadania e sua quahficação para

o trabalho.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de:

t...1

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade
própria; /PerJnrãrt dada ncrl,a Emenda L-.onstitttcional no 5

de 2009 Emenda Constituc no de

III - atendimento educacional especializado aos portadores de

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

t...1

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5
(cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda

'itucionul no 53 de 2006

t...1

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino

fundamentol, de maneira o assegurar formação bdsica comum e
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

tI
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional preceitua:

Art. 2o A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana,
tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - Fone: (079) 36ll-2033 - e'mail
conmesd@yahoo.com.br

Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
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preparo paro o exercício da cidadania e sua quahficação para
o trabalho.

t1

Art. I I. Os Municípios incumbir-se-ão de:

tl
III - baixar normos complementares para o seu sistema de
ensino...

tl
ArL 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas os normos
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;

tl
VI - articular-se com as famílias e o comunidade, criando
processos de integração da sociedade com o escola;

t...1

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de

combate a todos os tipos de violência, especialmente o

intimidação sistemática (bullying), no âmbito das

escolas; Incluído pela Lei n' I 3.663, de 20l8)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz
nas escolas.

tl
Art. I3. Os docentes incumbir-se-do de:

I - participar da elaboraçdo da proposta pedagógica do

estabelecimento de ensino ;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta
pedogógica do estabelecimento de ensino...

Avenida Construtor João Antônio de Santane,496 - Fone: (079) 3611-2033 - e.mail
conmesd@yahoo.com.br

Simâo Dias - Sergipe CEP: 49480000
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tI
Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino

fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum,
a ser complementadq, em cada sistema de ensino e em cada
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida
pelas características regionais e locais da sociedade, da
cultura, da economia e dos educandos. (lledação duda
pelu l-ei n" I 2.796. ele 2013)

§ l' Os currículos o que se refere o coput devem abranger,

obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da

matemática, o conhecimento do mundo Jísico e natural e da

realidade sociol e política, especialmente do Brasil.

§ 2' O ensino da arte, especialmente em suas expressôes
regionais, const ituirá companente curr icular obr igatório da
educação básica. (Redaçdo dada pela l,ei n' 13.115, de

20t7)

§ 3' A educação /ísica, integrada à proposta pedagógica da

escola, é componente curriculur obrigutório da educação

básica, sendo sua práticafacultativa ao aluno: (Reclaçdo

duda oela Lei n' 10.793, de l".l 2.2003)

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis

horas;

t...1

0.793 de I ". 12.2003

§ 4'O ensino da História do Brasil levará em conto os

contribuições das diferentes culturas e etnias para aformação
do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena,
africana e européia.

§ 5' Àro currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano,

será ofertada a língua inglesa. (Redução duda pelu Lei n"
I 3.11 5, de 2017)

§ 6" As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as

Avenida Construtor João Antônio de Santanq 496 - Fone: (079) 36ll-2033 - e'mail
conmesd@yahoo.com.br

Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
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linguagens que constituirão o componente curricular de que
trata o § ?deste artigo.
I 3.278, de 2016)

(Redação dada pela Lei no

§ 7' A integralização curricular poderá incluir, a critério dos

sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas

transversais de que trata o coput.

Lei n" 13.115, de 2017)

(Redação duda pela

§ 8' A exibição de filmes de produção nocional constituirá
componente curricular complementar integrado à proposta
pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no
mínimo, 2 (duas) horas mensais.
I 3.006, de 2014.t

(Incluído pela Lei no

§ 9" Conteúdos relativos oos direitos humanos e à prevenção de

todas as formas de violência contra a criança, o adolescente e o
mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currículos
de que trota o caput deste artigo, observadas as diretrizes da
legislação correspondente e a produção e distribuição de
material didático adequado a cada nível de
ensino. (ll.edação dada pela Lei n' 11.161, de 2021)

§ 9'-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre
os temas transversais de que trata o caput. (lncluítlo
pela Lei n' I 3.666. de 2014)

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter

obrigatório na Base Nacional Comum Curuicular dependerá de

aprovação do Conselho Nacional de Educação e de

homologação pelo Ministro de Estado da

Educação. uído a Lei no 13.415, de 201

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino /undamental e de
ensino médio, públicos e privados, torno-se obrigatório o estudo
do história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redução

dada nela l.tti n' I I .615, de 2008).

§ 1" O conteúdo programático a que se refere este artigo
incluirá diversos aspectos da história e da cultura que

Avenida Construtor João Antônio de Santana , 496 - Fone: (079) 361 f -2033 - e-mail
conmesd@yahoo.corn. br

Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
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caracterizam a formaçdo da população brasileira, a partir
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da
Africa e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas
no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o
índio no formação da sociedade naciorwl, resgatondo as suas

atntribuiçfus nas áreas social, econômica e política, pertinentes
à história do Brasil. (Redação dada pela Lei n" I 1.615. de

2008).

§ 2' Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira
e dos povos indígenas brasileiros serda ministrados no ômbito
de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação
artística e de literatura e história brasileiras. (Raclução

úuls Bela Lei n' I 1.645, de 200&.

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação
básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da

criança de até J (cinco) anos, em seus aspectos fisico,
psicológico, inÍelectual e social, complementando a ação da

família e da comunidade. (Redação dada pela Lei no

12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

I - creches, ou entidades equivalentes, pora crianças de até três

anos de idade;

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos

de idade. (Redação dada pela Lei no 12.796, de 2013)

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com os

seguintes regras comuns: (Redação dada pela Lei no 12.796, de

2013)

""?

t...1

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas,

disnibuído por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho
educacional; (Incluído pela Lei no 12.796, de 2013).

III - atendimento à crianço de, no mínimo, 4 (quatro) horas

Avenida Construtor Joío Antônio de §antana , 496 - Fone: (079) 36f 1-2033 - e'mail
conmesd@yahoo.com.br *=<}2
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diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para ajornada
integral; (Incluído pela Lei no 12.796, de 2013).

t...1

Parecer CNE/CEB no 20109; Res. CNE/CEB no 05/09) e da BNCC, que traz os Campos

de Experiências e os Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento.

Os Campos de Experiências em que se estrutura a BNCC, são:

- O eu, o outro e eu nós;

- Corpo, gestos e movimentos;

- Escuta, fala,linguagem e pensamento e Imaginação,

- Traços, sons, cores e formas;

- Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações

Os objetivos de aprendizagens são

- Conviver

- Brincar

- Participar

- Explorar

- Expressar,

-Coúecer-se

Com relação ao ensino fundamental, o Currículo Sergipano, tem a perspectiva de

evidenciar a capacidade do estudante de continuar aprendendo, em um ambiente com

mais autonomia e dinamismo, que assegure a condição de prosseguir nos estudos e o

protagonismo.

A Lei Orgânica Municipal de Simão Dias promulgada em23 março de 1990, afirma:

Art. lli - O ensino ministrado com base nos seguintes
princípios:

Avenida Construtor João Antônio de Santana, 496 - Fone: (079) 361 1-2033 - e.mail
conmesd@yahoo.com.br

Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
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Ligualdade de condições para o acesso a permanência e a
continuidade na Escola Pública;

Il.liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, garantindo acesso e

divulgação do acervo científico, cultural, artístico e tecnológico
existente, bem como liberdade e incentivo à elaboração de
novos conhecimentos e a produção cultural;

Ill.pluralismo de ideias, concepções e práticas pedagógicas, com
respeito às diferenças ética.ç, socioculturais linguísticas e

rel igiosas, caracter íst icas do conv ív io democrát ico :
ru.L.1

Art. 105 - O dever do Município com a educação será efetivado
mediante á garantia de:

L oferta obrigatória do ensino fundamental e gratuito, inclusive
os que a ele não tiveram acesso na idade própria, incluindo
regular noturno, adequado as condições do educando;

II. atendimento educacional especializado aos portadores de

deficiência, preferencialmente na rede regular do ensino
público;

III. atendimento ao educando, do ensino ftmdamental, através de
programos suplementares de matéria didático - escolar,
alimentação, transporte e assistência à saúde;

IV. obrigatoriedade de instalaçdo de bibliotecas escolares em

todas as unidades.

Resolução CNE/CEB n" 05/2009 que fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para

Educação Infantil;

Resolução CNE/CEB 412010 que define Diretrizes Cuniculares Nacionais Gerais paÍa a

Educação Brísica;

Os princípios administrativos constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade e o da eficiência

As Leis 13.005, de2014, Lei no 8.025, de 2015, eno 64'1, de 2015, que aprovam os

Planos Nacional, Estadual e Municipal de Educação, respectivamente;

Resolução CNEiCP 212017, que institui e orienta a implantação da Base Nacional

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - Fone: (079) 3611-2033 - e.mail
conmesd@yahoo.com.br

Similo Dias - Sergipe CEP: 49480000
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Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e

respectivas.

CNE/CEB n' 712010 que fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino

Fundamental de 9 (nove) anos;

A Resolução CNE/CP n'212017 que institui e orienta a implantação da Base Nacional

Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas

modalidades no âmbito da Educação Básica;

Lei no. 14.16412021 que: Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir conteúdo sobre a prevenção da

violência contra a mulher nos curriculos da educação básica, e institui a Semana Escolar

de Combate à Violência contra a Mulher.

Art. lo O art. 26 da Lei n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passo a

vigorar com a seguinte redação: "Art. 26.

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de

todas as formas de violência contra a criança, o adolescente e a

mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currículos

de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da

legislação cotespondente e a produção e distribuição de

material didático adequado a cada nível de ensino.

Art. 2o Fica instituída a Semana Escolar de Combate à

Violência contra a Mulher, a ser realizada anualmente, no mês

de março, em todas as instituições públicas e privadas de ensino

da educação básica, com os seguintes objetivos:

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - Fone: (079) 3611-2033 - e.mail
conmesd@yahoo.com.br

Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
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I - contribuir para o conltecimento das disposições da Lei n"

I1.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

II - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais

da educação e comunidade escolar sobre a prevenção e o

combate àviolência contra a mulher;

III - integrar a comunidode escolar no desenvolvimento de

estratégias para o enfrentamento das diversas formas de

violência, notadamente contra a mulher:

IV - abordar os mecanismos de assistência à mulher em

situação de violência doméstica e familiar, seus in^strumentos

protetivos e os meios para o registro de denúncias;

V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre

violência nas relações afetivas;

VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a

prevenir e a coibir a violêncio contra a mulher; e

VII - promover a produção e a distribuição de materiais

educativos relativos ao combate da violência contra a mulher

nas instituições de ensino.

a) Composição da Matriz Curricular da Educação Infantil

Avenida construtor roão Antôni;*r.#:Xl?.13Í.oX"r.' (07e)361t-2033 - e-mail \
Simão Dias - Sergipe CEP: 4e480000 
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PREFEMURA MUNICIPAL DE SIMAO DIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC.tÇÁo E CULTURA

uarruz cunnrculen ol eoucecÃo rxrarvru, - A pARTTR DE 2022

Diretrizes para aplicação da Matriz Curricular da Educação Infantil, de 0 a 5 anos

e Ll meses, da Rede Municipal de Ensino de Simão Dias/SE, a partir de2022t

o A Matriz Curricular está alinhada à Base Nacional Comum Curricular-BNCC e ao Currículo
de Sergipe;

o Toda aaprerldiiz,agem está direcionada ao desenvolvimento das dez competências gerais;

o As aprenclizagens e o desenvolvimento das crianças têm como eixos estruturantes as

interações e brincadeiras que considerÍrÍn os seis direitos de aprendizagem;

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - Fone: (079) 3611-2033 - e.mail
conmesd@yahoo.com.br

Simão Dias - Sergipe CEP: 494E0000
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BA§E LEGAL
Lci dc DrcUizes o Bus dr Edrea9ão: ArL 2ó ç incips I o II c ArL 30; Ro»luÉo CNUCEB no 5i20@; Roslugão CNúCEB n'4l2010

Resoluçâo CNRCP n"2l&l7; Resolução n'4/2018/CEE-SE e Parccerno 389/2018/CEE.
Resolução n' 07/20tg CONI"íESOãfarccer n' 0?/201E CONMESD.

oRGANIzAÇÃo CURRICTIIÁR CRECHf, pnÉ-rscor"a

CRJANÇA§ BEMPEQUENAS
(de I ano e 7 mesesa 3 anose ll

meses) CRI,I,NÇÀ§ PEQUENA§
(4a5anosellmess)

srsÊs
(de0al anoe06mcses)

S A TEMÁTICAS S A

Os direins dc aprendizagem e campos de experiências estão

contÊxtualizados e integmdos à lu do Cunículo de Sergipe.

TEMATICAS S A TEMATICAS

Identidade,
Cuidando de si e do
outo, Semalhanças

e difereuças.
Autonomia

Identidade,
Cuidando de si e

do outro,
Semelhanças e

diferenças,
Autonomia

Identidade,
Cuidan& de si e

do outro,
Semelhangas e

diferengas,
Autonomia

oEU,oolrrRoroxós
Identidade e Autonomia

Regras de
Convivênci4 Jogos

e brincadeiraq
Socialização e

cooperação

Regras de
Cnnvivência,

Jogos e

brincadeiras,
Socialização e

coooeraoão

Regras de
Convivênciq

Jogos e

brincadeiras,
Socialização e

cooDeração

CORPO, G[§'I'O§ f,
MOVIMENTOS

Movimeno/Musics

Obmsde aíes,
Cores, Musics"

Desenho

Obras de artes,

Cores Musics-
Desenho

TRAçOS, SONS, CORf,S E
FORMAS

Artes Visuais

Obras do artes,

Cores, Musica"
Demho

Linguagem e
expressão,

Vocabulário,
Escritas,

lÉtramento,
Gênems textuais

Linguagem e

expÍessão.
Vocabulário,

Escritas,
[-etramento,

Gêneros textuais

ESCUTA tAr"q5
PENSAMENTO E
IMAGINAÇÃO

Linguagem Oral e Escrita

Linguagem e

exprÊssão.

VocúuláLrio,
Escritas,

lÉtramento,
GêneÍos textuais

20h 800h

L€tramento,
Cuidado com o

espaço,

Contfito
MaGmáIio

20h 800h

L€tramento.
Cuiddo com o

espoço,

Cont€xto
Matcmático

20h 800h

CONVIVf,R

BRINCAR

PARTICIPAR

EXPLORAR

EXPRESSAR

COI{HECER.SE

0

ozql
R

x
lI]
r!
a
Ê
ã
o

ESPAÇOS, TEMFOS,
QUANTIDADES,

RELÀÇOES E
TRANSFORMAÇÔES

Natuieza e Sociedade

lrtramsnto,
Cuidado com o

espâço, Contexto
Matemático

rürqulu À

%o, J

WÚ
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lua urti.utução enüe o cuidar e o educar;
r De acordo com a Resolução Normativa n' 4l20l8lCEE, a Matriz Curricular da Educação

Infantil deverá contemplar os seguintes temas que estarão ern consonância com os Campos de
Experiências e com a Projeto Político Pedagógico - PPP da escola:

a) artes visuais, dança música e teaüo nos termos da Lei Federal no 13.278, de 2016;
b) eúbição de filmes de produção nacional sendo obrigatória por, no mínimo, duas horas

mensais, com base na Lei Federal no 13.006, de20l4:
c) direitos humanos e prevenção de todas as formas de violência conüa a crianç4 o adolescente

e a mulher, conforme deterrnina a Lei Federal no 13.010, de20l4 e a Lei Federal 14.16412021;
d) inserção de temas voltados ao pÍocesso de envelhecimento, ao respeito e à valorização do

idoso de forma a eliminar o preconceito e a produzir coúecimentos sobre a materi4
atendendo à Lei Federal no 10.741, de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso;

e) educação para o üânsito na Educação Infantil em atendimento à Lei Federal no 9.503, de
1997; e

educação alimentar e nutricional nos termos da Lei Federal no 13.666, de 2018.
o De acordo com a Resolução Normativa no 4l20l8lCEE, a Matriz Cunicular contemplarâ

tambem, temÍs contemporâneos relevantes para o desenvolvimento da cidadania que afetam a
vida humana em escala local, regional e global, bem como as ternáticas da diversidade
cultural, étnica, linguística e epistànica na perspectiva do desenvolvimento de práticas
educativas ancoradas no interculturalismo e no respeito ao caráter pluriétnico e plurilíngue da

sociedade brasileir4 da mesma maneira que promoverão medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violênci4 especialmurte a intimidação sistemática
(bullying e cyberbullying) e estabelecerão ações destinadas a promover a cultura de paz, nos
terrros da Resoluções CNE/CP n' 02 I 20 17 e, 07 I l2l 20 I8/CONMESD.

o Atendimento a Lei Municipal 83112019 que insütui o Dia Municipal de Conscientização sobre
o Autismo no Município de Simão Dias.

o lnclusão de atividades artísticas e culturais que exaltem o sentimento de Simãodinidade, com
base na Lei Municipaln" 950/2021.

Atendimento PaÍcial:
o Regime anual: 40 semanas/200 dias letivos e o mínimo de 800 horas;
o Regime semanal: 5 dias letivos, no minimo, e 20 horas letivas por semana.
o Regime diário: mínimo de 4 horas com o seguinte horiârio de funcionamento: Matutino: 7h

30min as l1h 30min e Vespertino: 13h as 17h.

Atendimento lntegral:
o Regime anual: 40 semanas/2O0 dias letivos e o mínimo de 1600 horas;
o Regime semanal: 5 dias letivos, no mínimo, e 40 horas letivas por semana.
o Regime diário: mínimo de 8 horas (Matutino: 4hlAknoço e descanso: th e 30 min/Vespertino:

4h) com o seguinte horário de funcionamento: Enüada: 7h 30min e Saída: l7h.b)

b) Composição da lllatriz Curricular do Ensino Fundamental

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - Fone: (079) 3611-2033 - e.mail
conmesd@yahoo.corn. br

Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
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SECBETARIA MUMCIPAL DE EDUCAqio E CIJLTIIRA

MATRIZ CTTRRICULAR DO ENSINO FLINDAMENTÂL _ A PARTIR DE 2022

ANos EscoLARDs E cÂRcA HoRÁRIÂ sf,MANAL E ANUAL

Diretrizes para aplicação da Matriz Curricular do Ensino Fundamental, do 1o ao

9'ano, da Rede Municipal de Ensino de Simão Dias/SE, a partir de2022z

1. Cada módulo-aula terá duração de 50 minutos lo ao 9o Ano. Cada dia letivo terá 05 módulos,
semanal 25 módulos e o ano letivo terão 40 semanas/ 200 dias letivos.
2. Horáno de frncionamento: Manhã - das 7 h às I I h 30 min ou das 7h 30min às l2h; Tarde, das

13h às 17 h 30min. (intervalo de 20 mrn).
3. O componente curricular Ensino Religioso, conforme prevê a Lei 9.39411996, será de oferta
obrigatória, porém a matrícula facultativa para os alunos do Ensino Fundamental.
4. As áreas do conhecimento e os componentes curriculares precisam dialogar enfe si, com a parte
diversificada e com as mútiplas linguagens e práticas sociais, como toda aprendi,agem está
drecionada ao desenvolvunento das dez competências gerais.

---+ A instituição educacional deve incluir a abordagem de forma transversal e integradora, de
temas exigidos por legislação e normas específicas e temas contemporâneos relevantes para o

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - Fone: (079) 36ll-2033 - e.mail
conmesd@yahoo.com.br

Simão Dias - Sergipe CEP: 494E0000
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desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala local, regional e global,
observando-se a obrigatoriedade de temas tais como:
5. Estudo obrigatório da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena, em atendimento ao art.
26-AdaLein9.394, de 1996, acrescido pela Lei Federal no 10.639, de 2003, e com redação dada
pela Lei N' 11.645, DE 2008, que trata do tema.
6. Artes visuais, d-ça música e teatro, nos termos da lei Federal no 13.278, de 2016.
7. lnclusão dos princípios da proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma rrtegrada aos

conteúdos obrigatórios, nos termos da Lci Federal no 12,608, de2012;
8. Exibição de filmes de produção nacional como componente curricular complementar integrado à
proposta pedagógica, sendo obrigatóna por, no mínimo, duas horas mensais, com base na Lei
Federal no 13.006, de2014.
9. lnclusão do conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como dretrü a

Lei Federal no 8.069, de 1990, que institui o Estatuto da Cnança e do Adolescente, observada a

produção e distribúção de material didatico adequado, contemplando o que assevera a lei no I 1.525,

de2007, que acrescenta o § 5o ao art.32 da LDBEN.
10. Conteúdos relativos aos direitos hL'nanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a

criança e o adolescente serão rnclúdos, como temas transversais, nos ctrrrículos escolares de que

trata o caput, tendo como dretriz a Lei Federal no 8.069, de 1990, observada a produção e
distibuição de material didático adequado, conforme determina a Lei Federal no 13.010, de2014.
11. Inserção de temas voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso,

deformaaeliminaropreconceitoeaproduzircoúecimentossobreamatéria,eatendendoàLei
Federal no I 0.741 , de 2003, que dispõe sob,re o Estatuto do ldoso.
12. Atendimento à Lei Federal no 9.503, de 1997, que versa sobre a Educação paÍa o Trânsito.

13. Estudo sobre os símbolos nacionais como tema transversal frmdamental, nos termos da Lei
Federal no 12.472, de 2011.
14. Educação alimentar e nutricional, nos termos da Lei Federal 13.666, de 2018.

15. lnclusão de temas curriculares refsÍentes à ecologia, educação paÍa a saúde e inrodução à
ciência política, conforme prevê o § 1o, do Art.215, da Constituição do Estado de Sergipe.

16. Obngatonedade da inclusão de temas específicos sobre a Geografi4 a História e a Literatura de

Sergipe, nos termos do que assevera o § 2o, do Art. 215, da Constituição do Estado de Sergipe.

17. Inclusão de conteúdos programáticos relativos aos direitos da mulher e outros assuntos com o

recorte de gênero, com base na Resolução Normativa llz}l3lCEE.
18. Temas contemporâneos relevantes para o desenvolvimento da cidadania" que afetam a vida
humana em escala locai, regional e global, bem como às temáticas da diversidade cultural, étnica,

linguística e epistêmica, na perspectiva do desenvolvimento de práticas educativas ancoradas no

interculturalismo e no respeito ao caráter plurietmco e plurilíngue da sociedade brasilera, bem como
promoverão medidas de conscient;aação, de prevenção e de combate a todos os tipos de violência,
especialmente a intimidação sistemática (bullying e ciberbullying) e estabelecerão ações destrnadas a

promover a cultura depaz, nos termos das Resoluções CNE/CP no 212017 e 4l20l8lCEE.
19. Inclusão de conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção da violência contra a mulher,

tendo como diretriz a Lei no 14.16412021, observadas as diretrizes da legislação correspondente a

produção e a disribuição de material didatico adequado a cada nivel de ensino e a instituição da

Semana Escolar de Combate a Violência da Mulher no Município de Srmão Dias.

20. Atendimento a Lei MunicipalS3ll2}lg que institui o Dia Municipal de Conscientização sobre o

Autismo no Município de Simão Dias.
2l Inclusão de atividades artísticas e culturais que exaltan o sentimento de Simãodinidade, com
base na Lei Mruricipal n' 95012021.

Observação 1- O previsto nos itens 05 a 20 deverão, obrigatoriamente, ser registrados nos Diários

de Classe.

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - Fone: (079) 36f 1-2033 - e.mail
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AMattiz Curricular, deve contemplar temas contemporâneos relevantes para o

desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala local, regional e

global, bem como às temáticas da diversidade cultural, étnica, linguística e epistêmica,

na perspectiva do desenvolvimento de práticas educativas ancoradas no

interculturalismo e no respeito ao caríter pluriétnico e plurilíngue da sociedade

brasileira, bem como promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate

a todos os tipos de violência. Partindo desse entendimento, as Matrizes Curriculares da

rede Municipal de Ensino de Simão em análise encontram-se em consonância com a

legislação vigente.

III. VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, este relator vota por aprovar as Matrizes Curriculares da

Educação infantil e do Ensino fundamental, integrando-as às estruturas e propostas

curriculares das Escolas que compõem a Rede Municipal de Ensino de Simão Dias,

Estado de Sergipe.

Este e o parecer,

Conselheiro relator:

Avenida Construtor João Antônio de Santana, 496 - Fone: (079) 36ll-2033 - e'mail
conmesd@yahoo.com.br

Simão Dias - Sergipe CEP: 494E0000
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TV_ VOTO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica, em Sessão do dia 19 de novembro de 2021,

acompaúa o Voto do relator, contido no Parecer A9|2}2I1CONMESD.

Sala das Sessões Prof. Marcelo Domingos de Souza, Simão Dias, 19 de

novembro de202l.

0,,e, *.. gÂo A},,-,.el:,-ô6ãn.i.r\oát.o. 
Silva Rodftues

Presidente da Câmara

V. DECISÃO OO PLENÁRIO DO CONSELHO:

Sala Prof. Marcelo Domingos de Souza, em Simão Dias, 19 de novembro de
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J
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%"

2021

Hadassa Bárbara Fontes

Conselheira Vice Presidente

Avenida Construtor João Antônio de Santana,496 - Fone: (079) 3611-2033 - e'mail
conmesd@yahoo.com.br

Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000

INTERESSADO/Secretaria Municipal de Educação e Cultura SE

ASSUNTO: Matrizes Curriculares da Educação Infantil e Ensino Fundamental da
Rede Municipal de Ensino com vigência a partir de2022
RELATOR/CONSELHEIRO: José de Santana Alexandrino
CÂNIARA: Educação Básica. PROCESSO: 008/2021
PARECER N" O9/202IICONMESD APROVADO EM: 19 I ll 12021

O Plenário, em Sessão do dia 19 de novembro de 2021, aprova, por

unanimidade dos presentes, o Voto do Relator.


